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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2024 
(Da CSP) 

Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941 (Código de Processo Penal), para prever a 
participação do investigado, por meio de seu 
defensor, na elaboração do acordo de não 
persecução penal, bem como para permitir que tal 
acordo seja executado pelo Ministério Público fora 
do juízo de execução penal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 28-A do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941 – Código de Processo Penal, passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 28-A................................................. 
................................................................... 

§ 3º O acordo de não persecução penal será formalizado e
firmado por escrito, com a participação, na sua elaboração, do 
membro do Ministério Público e do investigado, por meio de seu 
defensor. 

................................................................... 

§ 6º Homologado judicialmente o acordo de não persecução
penal, o juiz devolverá os autos ao Ministério Público para que inicie 
sua execução. 

...................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Sala da Comissão, 

Senador FABIANO CONTARATO 

Brasília,         de fevereiro de 2024. 
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